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Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

L E I NS E.5Ó5/9E

"DA DENOMINAÇÃO A UMA ESTRADA
MUNICIPAL"

SI. L VIO MIG U E L F O F O N K A, P r e •!• e i fc o
Municipal de Bani: o António/da Patrulha,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

F A C 0 S A B E R, q u e a C â ni a r a M u n i c i p a 1
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

ARTIGO i.9 • Fica denominada de "JÚLIO BRUNELLI", a Estrada Municipal
localizada na localidade de Lagoa dos Sarros, i°- distrito
d e s t e M u n i c i p io, c o m i n i c i o n a R S •••• 30, c o m s e u t r a c a d o
acompanhai! d o a margem da Lagoa dos Bar r os, até a divisa
c o iii o M u n i c i p i o d e 0 s ú r i o .

ARTIGO £2 •••• Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em
v i y o r n a data d a s u a p ub1i c a ça o.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de dezembro de Í998.

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

KA
ú n i c i p a l

BRIANO-/GIL flE MEDIÍPlFÍOS
S e c r e yk \ h. o d e A d m i n i s t Í • a c a o

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618 E 662-1818 - CEP 95.500


